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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE  REABERTURA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 77/2023
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente de Laboratório para atender a Secretaria Municipal de Saúde com 

recursos da Proposta nº 12.270.817000/1220-02

Na Edição nº 1463 do Diário Oficial do Município de Deodápolis/MS, 10 de julho de 2023; páginas 02.

Onde se lê: “LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br”

Leia-se: “LOCAL/AMBIENTE: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ”

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2023
ADESÃO DE ATA Nº 003/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2023.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS e a Empresa FORTECRYLLTINTAS LTDA.

DO OBJETO: Adesão da Ata de Registro de Preço N° 003/2023, Oriundo do Pregão Presencial nº 003/2023- Originária da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodápolis/MS, cujo objeto é ́ ´ Fornecimento de Materiais de Pintura para atender as necessidades da Secretaria de Educação 
do município ́ .́

DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 25.235,50 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centa-
vos).

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL

01 5,00

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁ-
RIA/SINALIZAÇÃO, CORES VA-
RIADAS, BRILHANTE RESISTEN-
TE À ABRASÃO E INTEMPÉRIES, 
APLICAÇÃO ROLO, PINCEL E 
PISTOLA, UTILIZADA NA MAR-
CAÇÃO DE FAIXAS EM PISO, AS-
FALTO E SINALIZAÇÃO. BASE 
SOLVENTE, LATA 18 LITROS. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 30M² 
POR DEMÃO.

VIA FORTE 319,90 1.599,50
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02 50,00

TINTA LÁTEX LATA DE 18 LI-
TROS, ACRÍLICO FOSCO PRE-
MIUM, CORES DIVERSAS, COM 
RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 
300 METROS QUADRADOS POR 
DEMÃO, PARA USO EM REBO-
CO, MASSA ACRÍLICA, TEXTU-
RA, CONCRETO, FIBROCIMEN-
TO, MASSA CORRIDA E GESSO, 
COM BAIXO ODOR, INDICADO 
PARA AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS, DE QUALIDADE SI-
MILAR OU SUPERIOR A CORAL, 
SUVINIL E SHERWIN WILLIANS.

F O R T E 
CRYLL 304,00 15.200,00

03 37,00

TINTA PARA PISO PREMIUM, 
LATA DE 18 LITROS, CORES DI-
VERSAS, À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, COM RENDIMENTO 
DE NO MÍNIMO 350 METROS 
QUADRADO POR DEMÃO, PARA 
PISOS CIMENTADOS, INDICADA 
PARA QUADRAS POLIESPOR-
TIVAS, DEMARCAÇÃO DE GA-
RAGENS, PISOS COMERCIAIS, 
ÁREAS DE RECREAÇÃO E ETC. 
COM MAIOR COBERTURA E RE-
SISTÊNCIA, DE QUALIDADE SI-
MILAR OU SUPERIOR Á CORAL, 
SUVINIL E SHERWIN WILLIANS.

F O R T E 
CRYLL 228,00 8.436,00

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será contada da assinatura deste instrumento, até o dia 30 de janeiro de 2024.

DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação 
Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação, Projeto de Atividade 2038- Fonte 500- Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o 
dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel- Sec. Municipal de Educação- Contratante e Jacquelline Mioranza- Contratada.     

Deodápolis - MS, 26 de junho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2023 AO CONTRATO 080-A/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - e a Locadora Yara Aparecida Tondatto. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta - do Prazo do Contrato em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde.
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DO VALOR:  A Cláusula Segunda - Do Valor do Contrato fica Acrescida da importância de R$ 26.568,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais) do valor inicial do contrato.

DO PRAZO: A Cláusula sexta - Do Prazo do Contrato nº 080-A/2020, de Vigência do presente instrumento contratual, fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 03/07/2023 e encerrando - se em 02/07/2024.

FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 080-A/2020.

ASSINAM: Paulo Eduardo Firmino Siqueira - Pela Contratante e Yara Aparecida Tondatto - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 28 de junho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 010/2023 AO CONTRATO 005/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis através do Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Vipe Serviços de Diagnósticos Por Ima-
gem LTDA -ME. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta do - Prazo e da Clausula Quarta do Preço e do Contrato 
05/2021 em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

DO PRAZO:  A Cláusula Sexta - Do Prazo do Contrato nº 005/2021, de Vigência do presente instrumento contratual, fica prorrogado 
por mais 01 (um) mês, iniciando-se em 25/06/2023 e encerrando - se em 24/07/2023. 

DO VALOR: A Cláusula Quinta - Do Valor do Contrato fica Acrescida da importância de R$ 12.843,75 (doze mil oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos) do valor inicial do contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 005/2021.

ASSINAM: Paulo Eduardo Firmino Siqueira - Pela Contratante e Alexandre Augusto de Matos- Pela Contratada

                                                             Deodápolis - MS, 23 de junho de 2023.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Dado o prazo recursal, Adjudico e homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 078/2023 na Modalidade, Toma-

da de preços nº 010/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Construção da Capela e Revitalização 
do Cemitério Municipal de Deodápolis, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, em favor da empresa vencedora: 
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 13.763.566/0001-17 com sede na Rua Argemiro Francisco de Araújo, Nº 305, Bair-
ro Vila Ferreira – Terenos / MS, CEP 79.190-000; com o valor global de R$ 277.854.01 (duzentos e setenta e sete mil oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e um centavos).  

Autorizo a lavratura da nota de empenho, bem como a contratação da referida empresa para prestação dos serviços, objeto da licitação para 
que produzam seus legais efeitos. 

Deodápolis – MS, 11 de julho de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO EXTRATO DO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO DA APAE.

Retifico: o Extrato do Termo Aditivo de Inexigibilidade, publicado no Diário Oficial do Município de Deodápolis, Edição nº 1462, do dia 07 
de julho de 2023, páginas 02.

Onde se lê: Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: 
R$ 6.194,04 (seis mil, cento e noventa e quatro reais e quatro centavos).

Leia-se: Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 5.854,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e quatro 
reais).

Deodápolis-MS 30 de junho de 2023.

PODER EXECUTIVO - RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 282/2023 DE 11 DE JULHO DE 2023.

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas e Títulos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Deoda-
polis Ms que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

 ARTIGO 1º- NOMEAR o SR.º JOSIMAR PONCIANO SANTOS. Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MECANICO, 
símbolo ANE, Classe B. Classificado em  2º lugar. Conforme EDITAL Nº 011/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CON-
CURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em 
vagas Previstas conforme o PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEO-
DAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2023.

_________________________________
VALDIR LUIZ SARTOR
                                                                                                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2023 DE 11 DE JULHO DE 2023.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº LAERCIO CANASSA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 25/07/2022 a 25/07/2023. Sen-
do que as férias serão gozadas no período de 26/08/2023 a 24/09/2023. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 11 de Julho de 2023.
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VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 139/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023

“Designar a Servidora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

RESOLVE
ARTIGO 1º - DESIGNAR a Servidora Publica Municipal a SRª SANDRA SITTA, para  prestar atividades inerentes ao Cargo de AGEN-

TE ADMINISTRATIVO na Escola Municipal “CICERO REINALDO DA SILVA” na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, desta 
Prefeitura.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 26 de Junho de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 094/2023 DE 10 DE JULHO DE 2023.

“Exonerar o Servidor, que menciona e dá outras providências”.

  PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023. 

R E S O L V E
 
ARTIGO 1º- EXONERAR o Servidor Público Municipal o SRº ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, contratado para Ocupar 

o Cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, desta Prefeitura.  A  partir de 10 de 
Julho de 2023.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,  revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de Julho de 2023.

                                                        PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 095/2023 DE 10 DE JULHO DE 2023.

“Exonerar a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

  PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023. 

R E S O L V E
 
ARTIGO 1º- EXONERAR a Servidora Público Municipal a SRª ELIETE GUILHERME DE SOUZA, contratada para Ocupar 

o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, desta Prefeitura.  A  partir de 10 de 
Julho de 2023.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,  revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de Julho de 2023.

                                                        PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
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                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde

PORTARIA N.280  DE 11 DE JULHO DE 2.023.
Designa os Agentes de Integridade dos órgãos e entidades governamentais do Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Admi-

nistração Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, a Lei Municipal n. 791, de 07 de junho de 2.022, bem ainda os arts. 40 a 42 do Decreto n. 085, de 22 de julho de 2.022, 
RESOLVE:
Art. 1º Designa os Agentes de Integridade dos órgãos e entidades governamentais do Programa de Integridade e Compliance do Municí-

pio:
I – JAQUELINE FACHIANO LACERDA - Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
II -FÁTIMA APARECIDA SANTANA CANAZ  - Secretaria Municipal de Assistência Social:
III – MARIA ROSÁRIO PEREIRA CALADO- Secretaria Municipal de Educação;
IV -ANDRESSA  DA SILVA TEIXEIRA- Secretaria Municipal de Saúde;
V – CÉSAR JOSINO CORREA - Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo;
VI – VANDERLEI DANTAS ROSA - Secretaria de Infraestrutura;
VII -PAMELA FABIA NEVES BRITO - Controladoria Geral do Município;
VIII – SYNARA FERNANDA DE ALMEIDA - Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Os Agentes de Integridade receberão, a título de gratificação pela atuação e desempenho, o percentual de 20% sobre o valor do salário 
auferido enquanto servidor público

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 222 de 05 de maio de 2023.
Deodápolis/MS, 11 de Julho de 2.023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO
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PODER LEGISLATIVO
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